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PROJETO DE LEI N° 060, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR, À BRIGADA MILITAR DE 
SOBRADINHO 15(QUINZE) CADEIRAS.  

 
 
 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Brigada Militar  de 
Sobradinho, 5ª Companhia da Policia Militar,  15 (quinze) cadeiras escolares, 
usadas, pertencentes ao patrimônio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desportos. 
 
Art.2°. As cadeiras  doadas somente poderão ser utilizadas pela 5ª CIA da Brigada 
Militar, localizada em Sobradinho. 
 
Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, em 17  de abril  de 2015. 
 
 
 
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
      Prefeito Municipal. 
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Of.136/15-SMA    Sobradinho, 17 de abril de 2015. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves, 
 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 
 
      Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 060, autorizando o 
Poder Executivo Municipal a doar à Brigada Militar de Sobradinho  15 (quinze) 
cadeiras. 

As cadeiras a serem doadas pertencem ao 
patrimônio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, e foram 
substituídas, nas escolas,  por cadeiras novas recebidas do Ministério da Educação, 
estando portanto sem serem utilizadas. 
       

Contando com a aprovação, desde já 
agradecemos. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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